COMISSAO DE SAUDE

PROJETO DE LEI N° 374, DE 2023

ALTERA A LEI N° 6.932, DE 7 DE
JULHO DE 1981.

Autor: Deputado FILIPE BARROS
Relator: Deputado LEO PRATES

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n°® 374, de 2023, de autoria do Deputado Filipe
Barros, pretende alterar a Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispde sobre
as atividades do médico residente, para estabelecer a divulgagédo eletronica

sobre programas de residéncia médica.

O autor da proposicao justifica sua iniciativa citando que os
programas de residéncia médica sdo considerados o padrdo-ouro de
modalidade de pods-graduagdo, e que ha uma caréncia de médicos
especialistas em nosso pais. Aponta ainda que nao existe uma base de dados
de facil acesso que informe a disponibilidade de programas, especialmente

para profissionais formados fora dos grandes centros.

O Projeto, que tramita sob o rito ordinario, esta sujeito a
apreciagao conclusiva pelas Comissdes. Foi distribuido a Comissdo de Saude
e a Comissao de Educagao, para exame de mérito; a Comissao de Financas e
Tributagéo, para apreciacdo da adequacédo financeira e orgcamentaria (art. 54
RICD); e a Comissédo de Constituicdo e Justica e de Cidadania, para afericao

da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa (art. 54 RICD).

Ao fim do prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas
ao projeto nesta Comissao.
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E o relatorio.

Il -VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei n°® 374, de 2023, de autoria do Deputado Filipe
Barros, pretende alterar a Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispde sobre
as atividades do meédico residente, para estabelecer a divulgacédo eletrénica

sobre programas de residéncia meédica.

O autor da proposigcao justifica sua iniciativa citando que os
programas de residéncia médica sdao considerados o padrao-ouro em termos
de pos-graduacgao, e que ha uma caréncia de médicos especialistas em nosso
pais. Aponta ainda que ndo existe uma base de dados de facil acesso que
informe a disponibilidade de programas, especialmente para profissionais

formados fora dos grandes centros.

A residéncia médica € uma modalidade de pos-graduacéo de
alta relevancia para a nossa populagao, por reunir formacao de alta qualidade
para médicos e oferta de servicos de saude para a populacéo — principalmente

a de baixa renda.

Existe um gargalo em nosso Sistema Unico de Saude na area
de média e alta complexidade, sendo a falta de especialistas um dos principais

problemas dos usuarios que residem longe dos grandes centros.

A corregdo ou amenizagdo deste problema passa pela
valorizagao das residéncias médicas, e pelo estimulo a participacado dos recém-
formados. Muitas vezes, ha dificuldades em ter acesso aos editais de selecao,
0 que limita as possibilidades do novo profissional, especialmente quando

reside em localidades sem esta pds-graduacao.

Nesse sentido, o mérito do projeto de lei sob analise é
evidente, por dar mais transparéncia no processo de selecao de residentes,
ampliando sua abrangéncia nacionalmente. Porém, sdo necessarios pequenos

ajustes de redagao, o que motivaram a elaboragao de substitutivo.
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Pelas razbes expostas, na certeza do mérito e oportunidade da
proposi¢do, meu voto é pela APROVACAO do Projeto de Lei n° 374, de 2023,

na forma do Substitutivo apresentado anexo.

Sala da Comisséo, em de de 2023.

Deputado LEO PRATES

Relator
2023-7674
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 374, DE 2023

ao:

PRL 1 CSAUDE

presentac

Altera a Lei n° 6.932, de 7 de julho de
1981, que dispbe sobre as atividades do
médico residente, para estabelecer a
divulgacao eletrbnica sobre programas de
residéncia médica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 1° da Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a
vigorar acrescido do seguinte §6°:

§6° Compete ao Ministério da Educacdo e a Comissao
Nacional de Residéncia Médica a criacdo de um sitio eletrénico
na Internet, divulgando, mensalmente, todos os programas de
residéncia médica autorizados e ativos no pais, com, no
minimo, as seguintes informacdes:

| - instituicao ofertante;

Il - especialidades médicas ofertadas;
[ll - quantidade de vagas;

IV - localidade das vagas;

V - copia do mais recente edital de selegdo dos candidatos ao
preenchimento das vagas de residéncia médica;

VI - sitio eletrénico e dados de contato da instituicdo ofertante
dos programas de residéncia médica.” (NR)
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala da Comissao, em de de 2023.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Prates

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232898255600

|

|



Deputado LEO PRATES
Relator

2023-7674

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Prates
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232898255600

|

=> PL 374/2023
PRLNn.1

presentacdo: 13/06/2023 10:12:31.240 - CSAUD
PRL 1 CSAUDE

|

*CD232898255600 %



